
INDICAÇÃO 
 
 

ao Senhor Prefeito sol ici tando-lhe
determinar a revitalização, limpeza,
capinação, aumento dos pontos de
i l um inação  LED,  a j a rd i namen to ,
demarcação da pista de caminhada,
substituição das lixeiras quebradas,
reforma dos brinquedos do parque
infantil, reforma das quadras de esportes
com a implantação de grama sintética em
uma das quadras, implantação de espaço
pet e reforma da quadra de bocha da
Praça Prof. Antonio Lapate Neto, no
Jardim Las Vegas.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
A Praça Prof. Antonio Lapate Neto, ocupa extensa área localizada entre as ruas Domingos
Cerchiari, José Cordeiro e Córrego Taioca,    no Jardim Las Vegas, região densamente
povoada cujos moradores frequentam a praça diariamente para a prática de caminhada,
esportes, encontro com amigos, enfim o local mostra-se essencial aos moradores.
 
Considerando que a praça ocupa grande área, contando com diversos equipamentos,
quadras de esportes, mesas e bancos, parque infantil,  academia, pista para caminhada, é
óbvio que necessita contar com manutenção constante o que não se observa.
 
Ante o exposto,
 
Indicamos ao Senhor Prefeito a necessidade de determinar ao setor competente que
providencie a revitalização, limpeza, capinação, aumento dos pontos  de iluminação LED,
  ajardinamento,  demarcação da pista de caminhada, substituição das lixeiras quebradas,
reforma dos brinquedos do parque infantil, reforma das quadras de esportes com a
implantação de sintético em pelo menos uma das quadras, reforma da quadra de bocha e
destinação de área para construção do Espaço Pet reivindicações dos frequentadores da
Praça Prof. Antonio Lapate Neto, no Jardim Las Vegas.
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Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de agosto de 2020.

 
 
 

Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 
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